
Chamamento Público
CREDENCIAMENTO Nº 003/2026
(Processo Administrativo nº 057/2026)

O Município de Correntina, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 14.221.741/0001-07, com sede na Rua da Chacará, 445, Loteamento Antonio de França, Correntina - Ba, através da Comissão de Contratação, designada pela Portaria Municipal nº 174 de 2025, promoverá Chamamento Público, na modalidade de Credenciamento, fundamentada na Lei nº 14.133 de 01 de abril 2021 e Decreto Municipal nº 013 de  2023 e as exigências estabelecidas neste edital.
1. OBJETO:
1.1 É objeto do presente Edital é o credenciamento de pessoa jurídica e/ou pessoa física para a prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos, com substituição de peças, visando assegurar o pleno funcionamento da rede municipal de saúde bucal do Município de Correntina/BA, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as informações constantes no Edital e seus anexos.
1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.
1.3 Por se tratar de credenciamento paralelo e não excludente, previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica consignado que será respeitada a ordem cronológica de cadastramento para fins de contratação e prestação de serviços, a fim de resguardar critérios objetivos pela Administração de distribuição da demanda.
1.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital.
2. VIGÊNCIA:
2.1 O prazo de vigência do presente credenciamento dar-se-á pelo período de 12 (doze) meses, a contar a partir da sua publicação na impressa oficial, ficando aberto durante todo esse período para novos credenciamentos.
2.2 Os contratos firmados com os credenciados terão vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da Administração, com a anuência das credenciadas, nos termos do art. 107, da Lei Federal 14.133/21.
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
3.1 Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas e/ou físicas interessadas, que atenderem a todas as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao seu objeto.
3.2 Os serviços devem ser realizados por pessoa jurídica e/ou física que tenha sede física, localizada no Município de  Correntina-Ba, conforme justifica item “3,1” do Termo de Referência anexo a este Edital.
3.3 Estará impedido de participar de qualquer fase do processo de chamamento, na condição de proponente, o interessado que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir:
3.3.1 Declarado inidôneo por ato da Administração Pública;
3.3.2 Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município de Correntina - Ba, nas hipóteses previstas nos artigos 156 a 163 da Lei Federal 14.133/2021.
3.3.3 Proponente legal que faça parte da Administração Pública Municipal de Correntina - Ba.
4. DA INSCRIÇÃO:
4.1 O processo de licitação, com o Edital e seus anexos, poderá ser consultado sem qualquer custo, por qualquer interessado, junto ao Setor de Licitações, situado na sede da Prefeitura Municipal, localizado a Rua da Chacará, 445, Loteamento Antonio França, Correntina-Ba, em horários comerciais. Os interessados na aquisição do Edital poderão adquirir gratuitamente, em via digital, junto aos sítios https: doem.org.br/ba/correntina e https://pncp.gov.br.
4.2 Os interessados em contratar com o Município de Correntina-Ba, através do presente credenciamento, deverão apresentar sua documentação, em um envelope lacrado, no endereço citado no item 4.1.
4.3 As inscrições permanecerão abertas até vigência do Edital.
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4.4 A abertura dos envelopes da documentação será realizada na medida em que forem entregues, tudo regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e, mediante as condições do edital.
4.5 A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos documentos enumerados nos itens 5. deste instrumento.
4.6 O Envelope de Credenciamento, deverá estar lacrado, contendo na parte externa, as seguintes informações:
· ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO
· Município de Correntina - Ba – CREDENCIAMENTO Nº 003/2026
· Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica e/ou pessoa física para o fornecimento de prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos, com substituição de peças, visando assegurar o pleno funcionamento da rede municipal de saúde bucal do Município de Correntina/BA, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as informações constantes no Edital e seus anexos.
· RAZÃO SOCIAL (Completa)
· CNPJ (Nº)
5. DA DOCUMENTAÇÃO:
5.1 Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou por servidores do Departamento de Licitações, conforme relação a seguir:
5.1.1 Habilitação Jurídica/Física:
5.1.1.1 Pessoa Física:
5.1.1.1.1 Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
5.1.1.1.2 Comprovante de Residência.
5.1.2 Pessoas Jurídica:
5.1.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
5.1.2.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
5.1.2.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
5.1.2.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
5.1.2.5 Documentos dos dirigentes ou Representante legal: Cópia do RG ou equivalente e CPF de todos os dirigentes ou representante legal.
5.1.2.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
5.1.2.7 Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a apresentação de cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, bem como da respectiva Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para assinar solicitações, declarações, atas, termos, contratos, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida ou por instrumento público.
5.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:
5.1.2.1 Pessoa Física:
5.1.2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).
5.1.2.1.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, e regularidade com Seguridade Social (INSS);
5.1.2.1.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante;
5.1.2.1.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
5.1.2.1.5 Comprovante de residencia
5.1.2.1.6 RG, CNH ou Documento com Foto Atualizada.
5.1.2.2 Pessoa Jurídica:
5.1.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
5.1.2.2.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, e regularidade com Seguridade Social (INSS);




5.1.2.2.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante;
5.1.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade;
5.1.2.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
5.1.2.2.6 Contrato Social da empresa
5.1.2.2.7 Documento com foto do sócio proprietario
5.1.3 Qualificação Econômico-Financeira:
5.1.3.1 Pessoa Física:
5.1.3.1.1 Certidão Negativa de Insolvência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial competente da sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da data da apresentação da proposta, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
5.1.3.2 Pessoa Jurídica:
5.1.3.2.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor judicial competente da sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da data da apresentação da proposta, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
5.1.3.2.2 Certidão Negativa de Insolvência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial competente da sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da data da apresentação da proposta, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
5.1.4 Qualificação Técnica (Pessoa jurídica ou física):
5.1.4.1 Apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação;
5.1.4.2 Alvará de Funcionamento, em plena validade, emitida pelo órgão municipal da sede do licitante, de conformidade com objeto desta licitação;
5.1.4.3 Alvará de Vigilância Sanitária, em plena validade, emitida pelo órgão municipal da sede do licitante, de conformidade com objeto desta licitação
5.1.5 Requerimento de Credenciamento – Anexo II.
5.1.6 Declaração unificadas– Anexo III.
6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO E DOCUMENTAÇÃO:
6.1 Os interessados deverão apresentar requerimento de credenciamento à Comissão de Contratação instruído com os documentos referidos neste instrumento;
6.2 O requerimento deverá ser apresentado no endereço constantes nos itens 4.1. e nele constar o número do Edital de Credenciamento, denominação completa do interessado, endereço físico, endereço eletrônico(e-mail) e telefone para contato;
6.3 No requerimento, o interessado deverá declarar expressamente sua plena ciência e concordância com os termos do credenciamento;
6.4 Exceto pelos documentos que devem ser elaborados e assinados diretamente pelo licitante, todos os demais exigidos para participação no processo devem ser apresentados em sua forma original ou por meio de cópia autenticada em cartório competente, publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou por servidores do Departamento de Licitações;
6.5 Para as certidões que não expressem os respectivos prazos de validade, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua emissão, salvo disposição expressa em sentido contrário neste Edital.
7. PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS:
7.1 Caberá à Comissão de Contratação a apreciação dos pedidos de credenciamento.
7.1.1 A apreciação da Comissão de Contratação consistirá no exame da conformidade da documentação apresentada pelo interessado com o exigido neste Edital;
7.1.2 A validade das certidões obtidas na internet será confirmada pela Comissão de Contratação por ocasião da apreciação do pedido de credenciamento;
7.1.3 Sempre que necessário, a Comissão de Contratação poderá exigir informações complementares e realizar diligências a fim de viabilizar o adequado exame do pedido e verificar a autenticidade de documentos e informações prestadas;




7.1.4 Poderão ser convidados a colaborar com a Comissão de Contratação, assessorando-a, quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a potenciais interessados no credenciamento, bem como qualquer outro servidor desta Municipalidade;
7.1.5 A Comissão de Contratação realizará buscas, inclusive em sites de órgãos oficiais, a fim de confirmar que o interessado não se enquadra em alguma das situações que impossibilitam a contratação;
7.2 Salvo situação excepcional, devidamente justificada, é de cinco dias úteis, contados da apresentação do requerimento, o prazo de que dispõe a Comissão de Contratação para comunicar o interessado acerca do acolhimento ou rejeição do pedido de credenciamento.
7.3 Nos casos de rejeição do pedido de credenciamento, a Comissão de Contratação exporá os motivos pertinentes.
7.3.1 O requerente, cuja solicitação tenha sido rejeitada, terá a oportunidade de corrigir erros ou suprir omissões que resultaram no indeferimento, inclusive através da apresentação de documentos adicionais. Esse procedimento deverá ser realizado por meio de um novo requerimento;
7.3.2 Todos os participantes que atenderem aos critérios estabelecidos neste Edital serão devidamente credenciados.

8. DO CONTRATO, SUA CELEBRAÇÃO E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
8.1 O contrato de credenciamento é o instrumento que permitirá ao interessado executar os serviços objeto deste Edital.
8.2 O contrato detalhará as obrigações das partes e, independentemente de transcrição, é integrado pelas regras previstas neste Edital e seus anexos e seguirá, como diretriz interpretativa e na solução de casos omissos, os preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 89 e seguintes da Lei Federal 14.133/2021.
8.3 O interessado tem o prazo de cinco dias úteis, a contar da convocação para este propósito, para comparecer à sede da Prefeitura Municipal, cujo endereço está especificado no item 4.1, a fim de formalizar o contrato.
8.3.1 O prazo de que dispõe o interessado para assinar o termo de contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que assim pleiteado durante o transcurso do prazo original e haja exposição de motivo justo, aceito pela Administração por meio do gestor da contratação;
8.3.2 O interessado convocado, caso prefira, dentro do prazo, poderá remeter à Administração o contrato devidamente assinado através do e-mail licita@correntina.ba.gov.br;
8.3.3 Recebido o e-mail de encaminhamento do contrato assinado, a Administração o imprimirá e encaminhará à autoridade competente para assinatura. O contrato assim recebido será tratado como via original da contratação.
8.4 Depois de assinado por ambas as partes, o contrato será publicado em resumo na imprensa oficial como condição de sua eficácia.
8.4.1 A publicação deverá ser realizada conforme previsão do artigo 54 da Lei Federal 14.133/2021.
8.4.2 Somente depois da publicação é que o credenciado pode iniciar a prestação dos serviços.
9. DO DESCREDENCIAMENTO:
9.1 O credenciado que, sem justificativa, descumprir as condições estabelecidas neste Edital estará sujeito, conforme a gravidade ou dano causado à contratante, à imediata exclusão do rol de credenciados (descredenciamento), respeitando o direito à ampla defesa e ao contraditório. Essa medida não prejudicará a aplicação de outras sanções administrativas e civis previstas na legislação aplicável ao caso.
9.2 As pessoas jurídicas e/ou físicas credenciados, que não tenham mais a intenção de se manterem credenciados perante a Administração Pública, deverão manifestar-se formalmente quanto ao seu desinteresse na manutenção do credenciamento do objeto.
9.2.1 O pedido de descredenciamento será prontamente deferido, desde que não haja imediata previsão de sua utilização;
9.2.2 Para os casos mencionados no item 9.2, não haverá aplicação de sanções administrativas.
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual deste exercício, e serão indicadas no ato de emissão da Nota de Empenho.
10.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.




11. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES:
11.1 Das decisões da Comissão de Contratação cabe recurso, desprovido de efeito suspensivo, salvo situação excepcional, assim reconhecida pela Administração.
11.2 A admissibilidade do recurso depende do preenchimento dos seguintes requisitos:
11.2.1 O recurso deve ser apresentado em petição escrita, digitada, encaminhada à Comissão de Contratação por meio do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Correntina - BA, no prazo de cinco dias úteis contados:
11.2.1.1 se contra ato de rejeição de pedido de credenciamento, da comunicação encaminhada ao interessado;
11.2.1.2 se contra ato de acolhimento de pedido de credenciamento, da publicação resumida do contrato na imprensa oficial;
11.2.2 O recurso deve estar instruído com documentos que comprovem que seu subscritor tem poderes para se manifestar pelo recorrente.
11.3 Cabe ao recorrente indicar o ato contra que se opõe e apresentar os fundamentos de sua irresignação, com indicação de razões de fato e de direito, e, inclusive, instruir o recurso com os elementos de prova necessários ao subsídio da tese recursal.
11.4 Eventuais interessados no resultado do recurso serão intimados para apresentar contrarrazões no prazo de cinco dias úteis, contados do recebimento da comunicação.
11.5 Apresentado o recurso e decorrido o prazo para oposição de contrarrazões, a Comissão de Contratação se manifestará, motivadamente, se o ato impugnado disser respeito a decisões de sua alçada. Caso o recurso diga respeito a ato de responsabilidade de outro servidor, a Comissão lhe remeterá os autos para viabilizar sua manifestação.
11.5.1 Cumprido o item 11.5, os autos seguirão ao gestor da contratação, que decidirá motivadamente pelo não conhecimento ou conhecimento e, nesse caso, provimento ou não provimento do recurso.
11.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação exclusiva dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.7 Qualquer um do povo poderá impugnar o presente Edital, para o que deverá trazer toda a argumentação e documentos necessários para seu adequado processamento.
11.8 O conhecimento da impugnação está condicionado ao preenchimento dos mesmos critérios previstos para os recursos.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1 Este Edital deve ser interpretado de modo a propiciar a ampliação do número de credenciados para execução do objeto diretamente à população deste Município, o que não retira do interessado o dever de conhecer e preencher plenamente os requisitos necessários para se credenciar.
12.2 Compete ao interessado fazer minucioso exame do Edital.
12.2.1 A apresentação do pedido de credenciamento vincula a interessada, sujeitando-a, integralmente, às condições deste edital.
12.3 O interessado é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a rejeição de seu pedido de credenciamento ou, se já credenciado, a rescisão contratual, sem prejuízo da incidência das sanções cabíveis.
12.4 Ressalvadas as situações em que a Lei exige publicação em órgão oficial de imprensa, as comunicações encaminhadas aos interessados e credenciados serão feitas por e-mail, fac-símile ou correspondência postal, preferencialmente nessa ordem.
12.5 Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do vencimento.
12.5.1 Se inicia a contagem de prazo em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Correntina - Ba.
12.5.2 Caso o vencimento coincida com fim de semana, feriado ou dia em que não houver expediente na Prefeitura, será ele prorrogado para o primeiro dia útil seguinte.
12.6 Por razões de interesse público devidamente comprovado, a Administração poderá revogar este Edital e os eventuais contratos dele decorrentes ou anulá-los por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que tal ato gere obrigação de indenizar, sem prejuízo do disposto no artigo nº 137 da Lei nº 14133/2021.
12.6.1 A nulidade do procedimento induz a do contrato.




12.6.2 Assegura-se o contraditório e a ampla defesa prévios à anulação ou revogação do Edital, procedimento ou contrato.
12.7 Sem prejuízo da publicação na imprensa oficial, este Edital permanecerá acessível no site da Prefeitura Municipal de Correntina - BA.
12.8 Eventuais pedidos de esclarecimentos a respeito deste edital, bem como os seus elementos constitutivos, poderão ser sanados pelo e-mail: licita@correntina.be.gov.br no horário do expediente administrativo, de segunda a sexta-feira.
12.9 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Correntina, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
12.10 Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena:
12.10.1 Anexo I – Termo de Referência;
12.10.2 Anexo II – Requerimento de Credenciamento;
12.10.3 Anexo III – Declarações unificadas;
12.10.4 Anexo V - Minuta do contrato.



Correntina-Ba, 17 de março de 2026.
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WALTER MARIANO MESSIAS DE SOUZA
Prefeito Municipal 

TERMO DE REFERÊNCIA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas especializadas para a prestação de serviços, de natureza continuada, de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos, com substituição de peças, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Correntina/BA.

1.2. Modalidade e Fundamentação Legal:
O presente procedimento caracteriza-se como Credenciamento, hipótese de inexigibilidade de licitação, com fundamento no caput do art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que assim dispõe:
Art. 7S. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: Regulamento
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;
O credenciamento é o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando:
I - o objeto seja de natureza comum e possa ser realizado por qualquer interessado que atenda às exigências do edital e a quantidade demandada seja incerta e não possa ser contratada de uma única vez, mas sim de acordo com a demanda; (...)"*

1.3. Natureza da Contratação:
O credenciamento será realizado em caráter paralelo e não excludente, significando que:
Paralelo: A Secretaria Municipal de Saúde poderá contratar, simultaneamente, mais de um credenciado para a execução dos serviços, respeitando a ordem e os critérios objetivos de escolha definidos neste TR;
Não Excludente: A qualquer tempo, durante a vigência deste credenciamento, novas empresas que atenderem aos requisitos poderão requerer seu credenciamento, desde que respeitadas as condições estabelecidas, ampliando o cadastro de prestadores disponíveis.

1.4. Regime de Execução:
Os serviços serão executados de forma indireta, sob o regime de empreitada, nos seguintes aspectos:

LOTE 01 - Prestação de Serviços (Mão de Obra): Será adotado o regime de preço fixo mensal por equipamento ou por conjunto de equipamentos, conforme detalhamento no item de especificações técnicas, remunerando a disponibilidade da mão de obra especializada para a realização das manutenções preventivas e corretivas;
LOTE 02 - Fornecimento de Peças: Será adotado o regime de percentual de desconto sobre os valores previamente consultados em banco de preços de referência (ou tabela de referência oficial), considerando que o pagamento se dará com base nas peças efetivamente substituídas e aprovadas pela fiscalização, conforme demanda da Administração.
Parágrafo único: O LOTE 01 (serviços) poderá ser contratado de forma fixa e continuada, enquanto o LOTE 02 (peças) será acionado apenas quando houver necessidade efetiva de substituição de componentes, mediante apresentação de orçamento e aprovação prévia.

1.5. Da Vinculação:
A execução do objeto deste Termo de Referência vincula-se integralmente às condições aqui estabelecidas, à proposta da empresa credenciada, à legislação aplicável e à minuta contratual que integra este instrumento como anexo.

2. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Da Necessidade da Contratação:
A Secretaria Municipal de Saúde de Correntina/BA possui em sua estrutura diversos equipamentos odontológicos instalados nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e demais pontos de atendimento à população, conforme relação detalhada abaixo:

	UNIDADE DE SAÚDE
	QUANTIDADE DE CONSULTÓRIOS

	PSF São Manoel
	01 consultório

	PSF da Praia
	01 consultório

	PSF Setor Dourado
	01 consultório

	PSF São José
	01 consultório

	CEO - Santa Helena
	03 consultórios

	PSF Rosário
	01 consultório

	PSF Caruaru
	01 consultório

	PSF Santo Antônio
	01 consultório

	PSF Deocleciano
	01 consultório

	Odontomóvel (Unidade Móvel)
	01 consultório

	TOTAL
	12 CONSULTÓRIOS



Parágrafo primeiro: O Odontomóvel, por se tratar de unidade móvel, poderá apresentar

especificidades técnicas quanto à instalação dos equipamentos, devendo a contratada estar apta a realizar manutenções também em ambiente veicular, quando necessário. Parágrafo segundo: A relação de unidades e consultórios poderá ser ampliada ou reduzida durante a vigência do credenciamento, em razão de inaugurações, reformas ou desativações de unidades, devendo a contratada atender novas unidades que venham a ser incorporadas à rede municipal, desde que respeitadas as mesmas condições técnicas contratadas.
Considerando que:
a) A odontologia é uma das portas de entrada prioritárias do sistema de saúde municipal, com   alta   demanda   por   atendimentos   preventivos   e   curativos;
b) Os equipamentos odontológicos (cadeiras, autoclaves, compressores, fotopolimerizadores, etc.) são bens de uso intensivo e contínuo, sujeitos a desgaste natural	e	falhas	técnicas;
c) A paralisação de um consultório odontológico por falha em equipamento impacta diretamente na assistência à população, gerando filas, reagendamentos e insatisfação dos	usuários;
d) A Secretaria não dispõe de corpo técnico próprio (servidores efetivos) em quantidade e com a especialidade necessária para realizar manutenções complexas em equipamentos odontológicos de diferentes marcas e modelos.
Verifica-se a imperiosa necessidade de se contratar empresas especializadas para garantir a disponibilidade e o pleno funcionamento dos 12 (doze) consultórios odontológicos da rede municipal de saúde.

2.2. Da Estruturação em Lotes:
A presente contratação foi estrategicamente dividida em dois lotes distintos, para maior eficiência e transparência:
· LOTE 01 - Prestação de Serviços (Mão de Obra): Refere-se à contratação da disponibilidade de técnicos especializados para realização de manutenções preventivas programadas e atendimentos corretivos emergenciais nos 12 consultórios listados. A adoção de preço fixo mensal justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade do serviço, com equipe disponível para ações programadas (preventivas) e pronta-resposta (corretivas), independentemente da flutuação de demandas pontuais.
· LOTE 02 - Fornecimento de Peças: Refere-se à aquisição de componentes, partes e peças necessárias para a reparação dos equipamentos. A adoção de percentual de desconto sobre banco de preços justifica-se pela impossibilidade de prever, com exatidão, quais peças serão necessárias ao longo da vigência, bem como pela necessidade de garantir competitividade e economicidade nas aquisições, uma vez que as peças serão pagas apenas quando efetivamente utilizadas e aprovadas.

2.3. Da Fundamentação Legal para o Credenciamento:
A escolha pela via do credenciamento, conforme já delineado no item 1.2, encontra

amparo legal no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê expressamente essa modalidade para os casos em que:
"o objeto seja de natureza comum e possa ser realizado por qualquer interessado que atenda às exigências do edital e a quantidade demandada seja incerta e não possa ser contratada de uma única vez, mas sim de acordo com a demanda."
No caso concreto, os serviços de manutenção de equipamentos odontológicos configuram objeto de natureza comum, passível de execução por quaisquer empresas legalmente habilitadas que demonstrem capacidade técnica para tal.
Além disso, a demanda é incerta e variável, especialmente quanto ao LOTE 02 (peças), pois:
· Não é possível prever exatamente quantas e quais peças irão falhar ao longo do ano;
· A necessidade de manutenções preventivas (LOTE 01) pode ser programada, mas as corretivas (emergenciais) são imprevisíveis;
· A ocorrência de emergências (quebras urgentes) demanda disponibilidade contratada (LOTE 01) e reposição de peças (LOTE 02).
Dessa forma, o credenciamento mostra-se a solução mais adequada, pois permite à Administração:
· Manter um cadastro permanente de empresas aptas;
· Acionar os prestadores conforme a demanda;
· Garantir a continuidade dos serviços sem solução de continuidade;
· Contratar de forma paralela e não excludente, evitando a formação de monopólio e ampliando as opções de atendimento.

2.4. Do Interesse Público Envolvido:
A presente contratação atende ao interesse público primário, qual seja, a prestação adequada e contínua dos serviços de saúde bucal à população de Correntina/BA, abrangendo atualmente 12 consultórios distribuídos em 10 unidades fixas e 1 unidade móvel (Odontomóvel).
Equipamentos em bom estado de conservação e funcionamento significam:
· Menos tempo de espera para os pacientes;
· Maior segurança nos procedimentos (especialmente autoclaves para esterilização);
· Economicidade, pois a manutenção preventiva (LOTE 01) evita danos maiores e substituição prematura de bens públicos, enquanto o percentual de desconto (LOTE 02) garante preços competitivos nas peças;
· Eficiência administrativa, com a otimização dos recursos públicos aplicados na saúde.

2.5. Da Adequação Orçamentária e Financeira:
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde, consignadas no orçamento vigente do Município de Correntina/BA, especialmente as vinculadas à manutenção de

unidades de saúde e aquisição de materiais e serviços para a área odontológica, respeitando os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000).

3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS)

3.1. Do Escopo Geral dos Serviços:
A contratada deverá executar serviços de manutenção preventiva e corretiva em todos os equipamentos odontológicos instalados nas unidades de saúde relacionadas no item 2.1, abrangendo atualmente 12 (doze) consultórios, assim distribuídos: PSF São Manoel (01 consultório), PSF da Praia (01 consultório), PSF Setor Dourado (01 consultório), PSF São José (01 consultório), CEO Santa Helena (03 consultórios), PSF Rosário (01 consultório), PSF Caruaru (01 consultório), PSF Santo Antônio (01 consultório), PSF Deocleciano (01 consultório) e Odontomóvel (01 consultório).

3.2. Dos Equipamentos Abrangidos:
Os serviços aplicam-se aos seguintes equipamentos odontológicos, independentemente de marca, modelo ou ano de fabricação, desde que em operação na rede municipal:
a) Cadeiras odontológicas (comandos hidráulicos, elétricos e eletrônicos);
b) Equipos odontológicos completos (incluindo seringas tríplices, refletores, mesa auxiliar);
c) Autoclaves (todas as capacidades e tecnologias);
d) Compressores odontológicos (com e sem sistema de secagem);
e) Fotopolimerizadores;
f) Amalgamadores;
g) Aparelhos de raio-X odontológico (periapical e panorâmico, se houver);
h) Ultrassom para profilaxia (cavitron);
i) Sugadores (bomba a vácuo);
j) Seladora térmica para gráfica;
k) Equipamentos auxiliares (destiladores, deionizadores, etc.).

3.3. Da Manutenção Preventiva (LOTE 01):
A manutenção preventiva compreende o conjunto de ações planejadas, sistemáticas e periódicas, realizadas com o objetivo de evitar falhas e prolongar a vida útil dos equipamentos, devendo contemplar:
a) Inspeção técnica geral do funcionamento de todos os equipamentos;
b) Limpeza interna e externa de componentes, quando tecnicamente recomendado;
c) Lubrificação de partes móveis e sistemas mecânicos;
d) Verificação e calibração de sistemas pneumáticos e hidráulicos;
e) Aferição de temperatura e pressão em autoclaves;
f) Verificação de sistemas elétricos e eletrônicos (fiação, conexões, circuitos);
g) Teste de funcionamento de todos os comandos e dispositivos de segurança;

h) Identificação de desgastes ou componentes com vida útil próxima do fim;
i) Emissão de relatório técnico detalhado ao final de cada intervenção preventiva.

3.3.1. Periodicidade:
As manutenções preventivas deverão ser realizadas conforme cronograma a ser definido pela fiscalização da Secretaria, respeitando-se, no mínimo, uma visita preventiva por equipamento a cada 03 (três) meses, podendo a periodicidade ser ajustada conforme a criticidade e intensidade de uso de cada unidade.

3.4. Da Manutenção Corretiva (LOTE 01):
A manutenção corretiva compreende o atendimento para solução de falhas, defeitos ou mau funcionamento identificados pelos usuários ou pela equipe de fiscalização, devendo contemplar:
a) Atendimento emergencial em até 24 (vinte e quatro) horas úteis após o acionamento, para diagnóstico inicial;
b) Diagnóstico técnico completo do problema apresentado;
c) Reparo ou substituição de componentes defeituosos;
d) Testes de funcionalidade pós-reparo;
e) Liberação do equipamento para uso normal;
f) Emissão de relatório técnico descrevendo o problema, as soluções aplicadas e as peças substituídas.

3.4.1. Prazos de Atendimento:
a) Para equipamentos classificados como críticos (autoclaves, cadeiras em urgência), o prazo máximo para conclusão do reparo será de 48 (quarenta e oito) horas úteis;
b) Para equipamentos não críticos, o prazo máximo será de 05 (cinco) dias úteis;
c) Em casos que exijam peças não disponíveis em estoque, a contratada deverá informar imediatamente a fiscalização, apresentando justificativa técnica e prazo estimado para aquisição e conclusão do serviço.

3.5. Do Fornecimento de Peças (LOTE 02):

3.5.1. Das Peças e Componentes:
O fornecimento de peças abrangerá todos os componentes necessários à manutenção dos equipamentos listados, tais como:
a) Componentes hidráulicos (mangueiras, conexões, válvulas, pistões);
b) Componentes pneumáticos (mangueiras, conectores, reguladores de pressão);
c) Componentes elétricos e eletrônicos (fiações, placas, sensores, motores);
d) Componentes mecânicos (engrenagens, rolamentos, correias);
e) Filtros, resistências, vedantes e outros itens de desgaste natural;
f) Peças originais ou genuínas, vedada a utilização de peças remanufaturadas ou de procedência duvidosa sem autorização expressa da fiscalização.

3.5.2. Da Origem e Qualidade das Peças:
As peças aplicadas deverão ser:
a) Novas, originais ou genuínas, compatíveis com o equipamento e especificações do fabricante;
b) Acompanhadas de garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados da data de aplicação;
c) Vedada a utilização de peças usadas, recondicionadas ou de procedência não identificada, salvo em situações excepcionais e mediante autorização formal da fiscalização, quando a peça original não estiver disponível no mercado e o equipamento for de fabricação descontinuada.

3.5.3. Da Aquisição das Peças:
A aquisição de peças ocorrerá da seguinte forma:
a) A contratada identificará a necessidade de substituição durante a execução dos serviços;
b) Apresentará orçamento à fiscalização, contendo descrição da peça, quantidade necessária, valor unitário e valor total;
c) O orçamento será comparado ao banco de preços de referência adotado pela Secretaria;
d) Aplicar-se-á o percentual de desconto ofertado pela contratada sobre o valor de referência;
e) Após aprovação da fiscalização, a contratada providenciará a aquisição e aplicação da peça;
f) Peças de pequeno valor, assim definidas em ato da Secretaria, poderão ser adquiridas sem orçamento prévio individualizado, mediante controles simplificados.

3.6. Das Obrigações Técnicas Específicas:

3.6.1. Mão de Obra:
A contratada deverá alocar profissionais tecnicamente habilitados, com formação ou experiência comprovada em manutenção de equipamentos odontológicos, devidamente identificados e uniformizados quando em atendimento nas unidades de saúde.

3.6.2. Ferramental e Equipamentos:
A contratada deverá dispor de ferramentas, instrumentos e equipamentos de teste necessários à correta execução dos serviços, incluindo equipamentos de proteção individual (EPIs) para seus profissionais.

3.6.3. Relatórios e Documentação:
Ao final de cada intervenção (preventiva ou corretiva), deverá ser entregue relatório técnico contendo:
a) Identificação da unidade e do equipamento atendido;

b) Data e horário do atendimento;
c) Descrição detalhada dos serviços executados;
d) Relação de peças substituídas (quando aplicável);
e) Testes realizados e resultados obtidos;
f) Recomendações para manutenção futura, se houver;
g) Nome e assinatura do responsável técnico.

3.6.4. Garantia dos Serviços:
Todos os serviços executados terão garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados da data de conclusão, assegurando que, em caso de reaparecimento do mesmo defeito no período, o reparo será realizado sem ônus adicionais para a Administração.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO

4.1. Da Participação:
Poderão participar do presente credenciamento quaisquer pessoas jurídicas legalmente constituídas no território nacional, especializadas em manutenção de equipamentos odontológicos ou hospitalares, que atendam integralmente às exigências deste Termo de Referência e da legislação aplicável.

4.1.1. Impedimentos de Participação:
Não poderão se credenciar:
a) Empresas declaradas inidôneas, suspensas ou impedidas de contratar com a Administração Pública;
b) Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
c) Empresas que tenham sido descredenciadas anteriormente por descumprimento contratual, pelo prazo que durar a penalidade;
d) Consórcios de empresas, qualquer que seja a forma de constituição.

4.2. Da Documentação Exigida para Habilitação:
As interessadas deverão apresentar os seguintes documentos, em cópia autenticada ou por processo de autenticação digital, ou ainda cópia simples acompanhada dos originais para conferência no ato do protocolo:

4.2.1. Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
b) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.


4.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) Certidão Conjunta da Dívida Ativa da União e da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
d) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
e) Certidão de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), nos termos da Lei nº 12.440/2011;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através   do   Certificado   de   Regularidade   do   FGTS   (CRF);

4.2.3. Qualificação Técnica:
a) Comprovação de que a empresa já executou serviços compatíveis com o objeto, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste credenciamento;
b) Declaração formal da empresa de que dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais com capacitação comprovada para manutenção dos equipamentos relacionados no item 3.2, independentemente de marca ou modelo;
d) Comprovação de que a empresa possui instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização dos serviços, podendo ser exigida vistoria prévia a critério da Administração.

4.2.4. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

4.3. Do Procedimento de Habilitação:

4.3.1. Os documentos deverão ser entregues em envelope lacrado ou por meio digital, conforme estabelecido no edital de chamamento público, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Correntina/BA, em até 10 (dez) dias úteis antes da data prevista para a abertura do credenciamento ou a qualquer tempo, caso se trate de cadastramento permanente.

4.3.2. A Comissão Permanente de Licitação ou agente de contratação designado

analisará a documentação no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser diligenciado para complementação de informações.

4.3.3. Constatado o atendimento às exigências habilitatórias, a empresa será declarada credenciada e terá seu nome incluído no Cadastro de Credenciados da Secretaria Municipal de Saúde, publicado no Diário Oficial do Município e no mural da Prefeitura.

4.3.4. A empresa que tiver sua documentação considerada incompleta ou irregular será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar complementação ou saneamento, sob pena de não credenciamento.

4.4. Do Credenciamento de Novas Empresas:
Considerando a natureza não excludente do credenciamento, novas empresas interessadas poderão requerer sua habilitação a qualquer tempo, durante todo o período de vigência do credenciamento, desde que apresentem a documentação exigida e atendam às condições estabelecidas neste Termo de Referência.

4.5. Da Vistoria Técnica Prévia (Facultativa):
A Administração poderá, a seu critério e fundamentadamente, realizar vistoria técnica nas instalações da empresa interessada ou solicitar visita técnica às unidades de saúde para conhecimento das condições de execução dos serviços, sem que isso implique em qualquer obrigação de contratar.

5. DOS CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO

5.1. Da Natureza do Credenciamento:
O presente procedimento caracteriza-se como credenciamento de adesão voluntária, em que a Administração Pública convoca todos os interessados que preencham os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência para se cadastrarem e, uma vez habilitados, figurem como potenciais prestadores dos serviços objeto desta contratação.

5.2. Do Procedimento de Inscrição:

5.2.1. As empresas interessadas deverão protocolar requerimento de credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida no item 4.2, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Correntina/BA, localizado na sede da Prefeitura, em dias úteis, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h.

5.2.2. O credenciamento será realizado de forma permanente e contínua, ou seja, permanecerá aberto durante todo o período de vigência deste chamamento, permitindo a inscrição de novas interessadas a qualquer tempo.

5.2.3. A cada 30 (trinta) dias, ou em prazo menor a critério da Administração, será publicada lista atualizada das empresas credenciadas, no Diário Oficial do Município e no mural da Prefeitura.

5.3. Dos Critérios para Credenciamento:
Serão credenciadas todas as empresas que atenderem cumulativamente aos seguintes critérios:

5.3.1. Critérios Documentais:
a) Apresentação de toda a documentação exigida no item 4.2, em conformidade com as normas legais;
b) Compatibilidade entre o objeto social da empresa e os serviços a serem prestados;
c) Regularidade fiscal, trabalhista e jurídica comprovada documentalmente.

5.3.2. Critérios Técnicos:
a) Comprovação de capacidade técnica para execução dos serviços, conforme item 4.2.3;
b) Declaração de que a empresa dispõe de estrutura operacional e logística para atendimento no Município de Correntina/BA ou região, com capacidade de resposta nos prazos	estabelecidos;
c) Compromisso formal de utilizar peças originais ou genuínas, ou, excepcionalmente, peças de qualidade comprovada quando autorizado pela fiscalização.

5.3.3. Critérios de Preço:
a) Para o LOTE 01 (Prestação de Serviços) , a empresa deverá apresentar proposta de preço fixo mensal por consultório ou por conjunto de equipamentos, conforme modelo	a	ser	definido	no	edital;
b) Para o LOTE 02 (Fornecimento de Peças) , a empresa deverá apresentar proposta de percentual de desconto a ser aplicado sobre os valores constantes do banco de preços  de  referência  adotado  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde;
c) Os percentuais de desconto ofertados serão irrevogáveis e irretratáveis durante a vigência do credenciamento, salvo para redução em benefício da Administração;
d) Serão aceitos todos os percentuais de desconto ofertados, desde que iguais ou superiores ao percentual mínimo estabelecido pela Administração, se houver.

5.4. Da Homologação e Publicação:

5.4.1. Concluída a análise da documentação e verificada a regularidade da interessada, o processo será submetido à autoridade competente para homologação.
5.4.2. A empresa credenciada terá seu nome incluído no Cadastro de Credenciados da Secretaria Municipal de Saúde, com indicação expressa dos lotes para os quais está habilitada (LOTE 01, LOTE 02 ou ambos).

5.4.3. A relação das empresas credenciadas será publicada no Diário Oficial do Município e afixada no mural da Prefeitura, garantindo a publicidade e transparência do ato.

5.5. Da Escolha do Prestador para Contratação:

5.5.1. Uma vez credenciadas as empresas, a Secretaria Municipal de Saúde, quando necessitar dos serviços, procederá à escolha do prestador observando os seguintes critérios objetivos, de forma a assegurar a isonomia e a impessoalidade:
a) Para os serviços de manutenção preventiva programada (LOTE 01), poderá ser adotado o critério de rodízio entre os credenciados, assegurando distribuição equitativa das oportunidades;
b) Para os serviços de manutenção corretiva emergencial (LOTE 01), poderá ser adotado o critério de capacidade de atendimento imediato, considerando a proximidade da empresa ou sua disponibilidade declarada;
c) Para o fornecimento de peças (LOTE 02), sempre que possível, será consultado mais de um credenciado, contratando-se aquele que ofertar o maior percentual de desconto sobre o banco de preços de referência;
d) Em situações de urgência devidamente justificadas, poderá ser contratado diretamente o credenciado que estiver em condições de atender imediatamente, independentemente de rodízio.

5.5.2. A Administração não estará obrigada a contratar exclusivamente um único credenciado, podendo, a seu critério, distribuir as demandas entre todos, desde que observados os critérios objetivos estabelecidos.

5.5.3. Fica assegurado aos credenciados o direito de recusar, justificadamente, a prestação do serviço quando solicitado, sem prejuízo de sua permanência no cadastro, desde que a recusa não seja reiterada e prejudicial ao interesse público.

5.6. Da Validade do Credenciamento:

5.6.1. O credenciamento terá validade enquanto perdurarem as necessidades da Administração e a empresa mantiver as condições que ensejaram seu credenciamento.

5.6.2. Periodicamente, a Secretaria Municipal de Saúde poderá convocar os credenciados para comprovação da manutenção das condições de habilitação, sob pena de descredenciamento.

5.6.3. O credenciamento não gera direito adquirido à contratação, consistindo mera expectativa de direito, condicionada à necessidade e conveniência da Administração.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (REGIME DE EXECUÇÃO)


6.1. Das Disposições Gerais sobre a Execução:
A execução dos serviços objeto deste credenciamento dar-se-á mediante ordens de serviço emitidas pela fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde, observando-se as distinções entre os LOTE 01 (Prestação de Serviços) e LOTE 02 (Fornecimento de Peças), bem como as naturezas preventiva e corretiva das intervenções.

6.2. Do Acionamento para Manutenção Preventiva (LOTE 01):

6.2.1. A Secretaria Municipal de Saúde elaborará, em conjunto com a(s) contratada(s) credenciada(s), um cronograma anual de manutenções preventivas, contemplando todos os 12 (doze) consultórios odontológicos relacionados no item 2.1.

6.2.2. O cronograma respeitará, no mínimo, a periodicidade trimestral para cada equipamento, podendo ser ajustado conforme as necessidades e prioridades da Administração.

6.2.3. A contratada será notificada com antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis da data prevista para a realização da preventiva, devendo confirmar sua disponibilidade e comparecer na unidade no dia e horário agendados.

6.2.4. Caso haja mais de uma empresa credenciada para o LOTE 01, a distribuição das preventivas observará o critério de rodízio estabelecido no item 5.5.1, alínea "a".

6.3. Do Acionamento para Manutenção Corretiva (LOTE 01):

6.3.1. A manutenção corretiva será acionada sempre que ocorrer falha, defeito ou mau funcionamento em equipamento, mediante comunicação formal do responsável pela unidade de saúde à fiscalização da Secretaria.

6.3.2. A fiscalização, uma vez constatada a necessidade de intervenção corretiva, acionará a contratada por meio dos seguintes canais, a serem informados no ato do credenciamento:
a) Telefone ou aplicativo de mensagens institucional;
b) E-mail oficial;
c) Sistema eletrônico de ordens de serviço, se houver.

6.3.3. O acionamento deverá conter, no mínimo:
a) Identificação da unidade de saúde e do equipamento com problema;
b) Descrição sucinta do defeito relatado pelo usuário;
c) Grau de urgência (emergencial ou rotina);
d) Prazo estimado para atendimento, conforme item 3.4.1.

6.3.4. Para atendimentos emergenciais, a contratada deverá deslocar-se à unidade no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis para diagnóstico inicial, conforme item 3.4.1, alínea "a".

6.3.5. Para atendimentos de rotina, o prazo para diagnóstico inicial será de até 03 (três) dias úteis.

6.3.6. Na hipótese de mais de uma empresa credenciada para o LOTE 01, o acionamento para corretivas emergenciais priorizará a empresa com capacidade de atendimento imediato e maior proximidade da unidade, conforme item 5.5.1, alínea "b".

6.4. Do Procedimento para Diagnóstico e Reparo:

6.4.1. Ao chegar à unidade, o técnico da contratada deverá apresentar-se à direção ou à coordenação local, identificando-se com crachá ou uniforme.

6.4.2. Realizará o diagnóstico completo do equipamento, identificando as causas do mau funcionamento e as providências necessárias.

6.4.3. Elaborará relatório preliminar de diagnóstico, contendo:
a) Descrição detalhada do problema identificado;
b) Indicação das peças que necessitam substituição (se for o caso);
c) Estimativa de prazo para conclusão do reparo;
d) Orçamento das peças, quando aplicável (LOTE 02).

6.4.4. O relatório preliminar será entregue à fiscalização da Secretaria para aprovação ou manifestação.

6.4.5. Aprovado o diagnóstico e, quando for o caso, o orçamento das peças, a contratada procederá ao reparo imediato, desde que disponha das peças em estoque, ou agendará nova data para conclusão, caso necessite adquirir os componentes.

6.4.6. Concluído o reparo, a contratada realizará testes de funcionalidade e, estando o equipamento em perfeitas condições, emitirá relatório final de serviços, conforme item 3.6.3, que deverá ser assinado pelo responsável da unidade atestando o recebimento.

6.5. Do Procedimento para Fornecimento de Peças (LOTE 02):
6.5.1. O fornecimento de peças dar-se-á sempre vinculado à execução de um serviço de manutenção, seja preventiva ou corretiva, ressalvada a hipótese de aquisição emergencial de peças para estoque estratégico, se assim a Administração deliberar.

6.5.2. Identificada a necessidade de substituição de peça, a contratada apresentará orçamento à fiscalização, contendo:

a) Descrição completa da peça (código do fabricante, se disponível);
b) Quantidade necessária;
c) Valor unitário e total;
d) Prazo de entrega;
e) Garantia oferecida.

6.5.3. A fiscalização confrontará o valor orçado com o banco de preços de referência adotado pela Secretaria, aplicando o percentual de desconto ofertado pela contratada para o LOTE 02.

6.5.4. Constatada a compatibilidade de preços, a fiscalização autorizará por escrito a aquisição e aplicação da peça.

6.5.5. Em casos de peças de pequeno valor, assim definidas em ato da Secretaria (por exemplo, até R$ 200,00), a contratada poderá adquiri-las e aplicá-las mediante comunicação prévia à fiscalização, sem necessidade de autorização formal individualizada, desde que apresente os comprovantes posteriormente.

6.5.6. A contratada responderá integralmente pela qualidade e origem das peças aplicadas, bem como pela garantia, vedada a transferência de responsabilidade ao fabricante ou fornecedor.

6.6. Da Priorização de Atendimentos:
A Secretaria Municipal de Saúde estabelecerá a seguinte ordem de prioridade para atendimentos corretivos:
a) Prioridade 1 - Risco sanitário ou dano à saúde: Equipamentos cuja falha coloque em risco pacientes ou profissionais (ex: autoclave com problema de esterilização);
b) Prioridade 2 - Interrupção de atendimento: Equipamentos essenciais cuja paralisação interrompa completamente o atendimento na unidade (ex: cadeira odontológica);
c) Prioridade 3 - Redução de capacidade: Equipamentos cuja falha reduza a capacidade de atendimento, mas não o interrompa totalmente (ex: fotopolimerizador com defeito, havendo outro disponível);
d) Prioridade 4 - Rotina: Demais situações não enquadradas nas anteriores.
6.7. Do Registro e Controle:

6.7.1. A Secretaria Municipal de Saúde manterá registro sistematizado de todas as ordens de serviço emitidas, contendo:
a) Número sequencial da ordem;
b) Unidade e equipamento atendido;
c) Data do acionamento e data do atendimento;
d) Descrição resumida do serviço;
e) Peças substituídas e valores;
f) Prazo de garantia;

g) Nome do responsável técnico.
6.7.2. Mensalmente, será consolidado relatório gerencial das atividades executadas por cada credenciado, subsidiando o planejamento e o controle da execução contratual.

6.8. Da Recusa Justificada de Atendimento:

6.8.1. O credenciado poderá recusar, fundamentadamente, o atendimento de uma ordem de serviço nas seguintes hipóteses:
a) Indisponibilidade	técnica	momentânea	(falta	de	profissional	disponível);
b) Complexidade do serviço que exija especialista não disponível no momento;
c) Necessidade	de	aquisição	de	peças	com	prazo	superior	ao	estimado;
d) Outros motivos relevantes, devidamente comprovados.

6.8.2. A recusa deverá ser comunicada imediatamente à fiscalização, por escrito ou por meio eletrônico, justificando as razões.

6.8.3. Recusas reiteradas e injustificadas poderão ensejar o descredenciamento da empresa, conforme item 12 (Sanções Administrativas).

6.9. Da Garantia dos Serviços e Peças:

6.9.1. Fica garantido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para os serviços executados, contados da data de conclusão constante no relatório final.

6.9.2. Fica garantido o prazo mínimo de 90 (noventa) dias para as peças fornecidas, contados da data de aplicação.

6.9.3. Durante o período de garantia, constatado o reaparecimento do mesmo defeito ou falha prematura da peça, a contratada deverá realizar novo reparo ou substituir a peça sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis após a notificação.

6.9.4. O disposto neste item não se aplica a danos decorrentes de mau uso, acidentes ou intervenções de terceiros não autorizados, devidamente comprovados pela contratada.


7. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO
7.1. Da Vigência do Credenciamento:

7.1.1. O credenciamento de que trata este Termo de Referência terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de homologação do primeiro credenciado ou da publicação do ato de abertura do chamamento público, podendo ser prorrogado

por sucessivos e iguais períodos, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do art. 79, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.1.2. A prorrogação da vigência do credenciamento dependerá de ato formal da autoridade competente, baseado em justificativa que demonstre a persistência da necessidade pública e a vantajosidade da manutenção do cadastro de credenciados.

7.2. Da Permanência da Empresa no Cadastro de Credenciados:

7.2.1. A empresa credenciada permanecerá no cadastro enquanto:

a) Mantiver as condições de habilitação que ensejaram seu credenciamento;
b) Não incidir em qualquer das hipóteses de descredenciamento previstas neste Termo de Referência;
c) Manifestar formalmente, por escrito, seu interesse em permanecer credenciada, sempre que convocada para renovação ou revalidação cadastral.

7.2.2. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, convocar as empresas credenciadas para comprovação da manutenção das condições de habilitação, mediante apresentação de documentação atualizada, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

7.2.3. A empresa que não atender à convocação para comprovação de regularidade, ou que tiver sua documentação considerada irregular, será notificada para regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de suspensão preventiva do cadastro ou descredenciamento.

7.3. Da Atualização Cadastral:

7.3.1. As empresas credenciadas deverão comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, qualquer alteração em seus dados cadastrais, contrato social, quadro técnico ou endereço, sob pena de responsabilização.

7.3.2. Alterações que impliquem mudança na capacidade técnica ou na regularidade fiscal da empresa deverão ser comprovadas documentalmente, podendo a Secretaria, a seu critério, reavaliar a permanência da empresa no cadastro.

7.4. Do Prazo para Início dos Serviços:

7.4.1. Uma vez acionada para a execução de serviços, a contratada deverá observar os seguintes prazos máximos:

a) Para diagnóstico inicial em caráter emergencial: 24 (vinte e quatro) horas úteis, contadas do acionamento;

b) Para diagnóstico inicial em caráter de rotina: 03 (três) dias úteis, contados do acionamento;
c) Para conclusão do reparo em caráter emergencial: 48 (quarenta e oito) horas úteis, contadas da aprovação do diagnóstico e, quando for o caso, do orçamento das peças;
d) Para conclusão do reparo em caráter de rotina: 05 (cinco) dias úteis, contados da aprovação do diagnóstico e, quando for o caso, do orçamento das peças;
e) Para entrega de peças (quando adquiridas sem vinculação a serviço imediato): conforme prazo constante do orçamento aprovado, não podendo exceder a 15 (quinze) dias úteis, salvo justificativa aceita pela fiscalização.

7.4.2. Os prazos estabelecidos poderão ser prorrogados, por igual período, mediante justificativa aceita pela fiscalização, nas seguintes hipóteses:

a) Complexidade técnica do serviço que exija procedimento mais demorado;
b) Indisponibilidade de peça no mercado nacional, devidamente comprovada;
c) Necessidade de deslocamento de técnico especializado de outra localidade;
d) Outras situações excepcionais, devidamente fundamentadas.

7.5. Da Vigência dos Contratos Decorrentes:

7.5.1. Cada contrato firmado com empresa credenciada, para execução de serviços específicos, terá vigência limitada à da ordem de serviço respectiva, não se confundindo com a vigência do credenciamento.

7.5.2. Poderão ser firmados contratos de escopo mais amplo, com vigência determinada (ex: 12 meses), para atendimento contínuo de determinadas unidades ou para prestação de serviços preventivos programados, desde que respeitados os limites legais e as condições deste Termo de Referência.

7.6. Da Extinção do Credenciamento:

7.6.1. O credenciamento será extinto nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso do prazo de vigência, sem prorrogação;
b) Por desistência formal da empresa credenciada;
c) Por descredenciamento, nos casos previstos no item 12 (Sanções Administrativas);
d) Por superveniente declaração de inidoneidade ou suspensão da empresa para contratar com a Administração Pública;
e) Por encerramento das atividades da empresa;
f) Por conveniência da Administração, mediante ato motivado, quando deixar de existir a necessidade que justificou o credenciamento.

7.6.2. A extinção do credenciamento não prejudicará a conclusão dos serviços já

iniciados e regularmente contratados, que deverão ser levados a termo pela contratada.

7.7. Da Reabertura do Credenciamento:

Findo o prazo de vigência do credenciamento, a Administração poderá, a seu critério, realizar novo chamamento público para credenciamento de interessados, assegurando a continuidade dos serviços e a ampla participação.

8. DAS REGRAS DE REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Da Estrutura de Remuneração:

A remuneração das empresas credenciadas observará a divisão em lotes estabelecida no item 1.4, com modelos de pagamento distintos para cada um:

8.1.1. LOTE 01 - Prestação de Serviços (Mão de Obra):

a) A remuneração dar-se-á por meio de preço fixo mensal por consultório ou por conjunto de equipamentos, conforme proposta apresentada pela credenciada e aceita pela Administração;
b) O valor mensal remunerará a disponibilidade da mão de obra especializada para a realização das manutenções preventivas programadas e o atendimento das demandas corretivas que surgirem ao longo do mês;
c) O preço fixo mensal será devido independentemente do número de chamados efetivamente realizados no período, ressalvado o disposto no item 8.4 (hipóteses de redução ou suspensão).

8.1.2. LOTE 02 - Fornecimento de Peças:

a) A remuneração dar-se-á por meio de percentual de desconto incidente sobre os valores constantes do banco de preços de referência adotado pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O pagamento será realizado com base nas peças efetivamente fornecidas e aplicadas, mediante apresentação de orçamento prévio aprovado pela fiscalização;
c) O percentual de desconto ofertado pela credenciada será aplicado sobre o valor de referência, resultando no preço efetivo a ser pago;
d) Exemplo ilustrativo: Se o banco de preços indica o valor de R$ 100,00 para determinada peça, e a credenciada ofertou 10% de desconto, o valor pago será R$ 90,00.

8.2. Do Banco de Preços de Referência (LOTE 02):

8.2.1. A Secretaria Municipal de Saúde adotará como base de referência para o LOTE 02 os seguintes parâmetros, em ordem de preferência:

a) Tabela de preços praticada pelo fabricante do equipamento;
b) Pesquisa de preços realizada junto a fornecedores locais ou regionais;
c) Sistema de banco de preços oficial adotado pelo município (ex: Banco de Preços em Saúde, Portal de Compras Governamentais, etc.);
d) Notas fiscais de aquisições anteriores da própria Administração;
e) Tabelas de referência de mercado (ex: Tabela CBHPM para materiais, quando aplicável).

8.2.2. A pesquisa de preços será realizada previamente à contratação de cada fornecimento de peças, sempre que possível, ou poderá ser estabelecida uma tabela periódica atualizada a cada 06 (seis) meses.

8.2.3. A credenciada poderá, a seu critério, oferecer preços inferiores aos de referência, aplicando-se automaticamente o maior desconto ofertado.

8.3. Do Procedimento para Pagamento:

8.3.1. LOTE 01 - Prestação de Serviços:

a) A cada mês, a fiscalização atestará a regular execução dos serviços preventivos programados e a disponibilidade para atendimentos corretivos;
b) A contratada deverá apresentar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a nota fiscal/fatura correspondente;
c) A nota fiscal deverá estar acompanhada de relatório consolidado das atividades realizadas no período, contendo no mínimo: unidades visitadas, equipamentos atendidos, serviços executados e peças substituídas (se houver);
d) A fiscalização terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para atestar a execução e encaminhar o processo para pagamento;
e) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de apresentação da nota fiscal devidamente atestada.

8.3.2. LOTE 02 - Fornecimento de Peças:

a) Concluído o reparo e aplicadas as peças, a contratada deverá apresentar à fiscalização:

Relatório final do serviço (conforme item 3.6.3); Nota fiscal das peças fornecidas;
Cópia do orçamento aprovado e da autorização de fornecimento; Comprovante de garantia das peças.

b) A fiscalização terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferir a conformidade e atestar o recebimento;
c) Atestada a conformidade, o processo será encaminhado para pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos.

8.4. Das Hipóteses de Redução ou Suspensão da Remuneração (LOTE 01):

8.4.1. O valor fixo mensal do LOTE 01 poderá ser proporcionalmente reduzido nas seguintes hipóteses:

a) Paralisação temporária das atividades da unidade de saúde por período superior a 15 (quinze) dias corridos (ex: reforma, férias coletivas);
b) Exclusão temporária de equipamentos do escopo da manutenção, por decisão da Administração;
c) Não realização, por culpa exclusiva da contratada, das manutenções preventivas programadas no período.

8.4.2. A remuneração será integralmente suspensa nos períodos em que a contratada:

a) Estiver impossibilitada de prestar os serviços por culpa própria;
b) Tiver seu credenciamento suspenso cautelarmente;
c) Recusar, injustificadamente, atendimentos corretivos por período superior a 10 (dez) dias corridos.

8.4.3. A redução ou suspensão será formalmente comunicada à contratada, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, salvo em situações emergenciais.

8.5. Do Reajuste e Revisão de Preços:

8.5.1. LOTE 01 - Prestação de Serviços:

a) Os preços fixos mensais serão reajustados anualmente, na data-base da contratação, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice que vier a substituí-lo;
b) O reajuste será aplicado mediante solicitação formal da contratada, instruída com memória de cálculo e comprovação da variação indexador.

8.5.2. LOTE 02 - Fornecimento de Peças:

a) O percentual de desconto ofertado pela contratada é irreajustável, permanecendo fixo durante toda a vigência do credenciamento, salvo se a contratada oferecer redução voluntária em benefício da Administração;
b) Os valores de referência (base de cálculo) serão atualizados periodicamente por meio

de novas pesquisas de preços, garantindo que reflitam as condições de mercado.

8.5.3. Em situações excepcionais de desequilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado, poderá ser concedida revisão de preços, nos termos do art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.6. Das Retenções Tributárias:

Sobre os pagamentos efetuados, incidirão as retenções tributárias previstas na legislação federal, estadual e municipal, notadamente o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP, quando cabíveis, bem como o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) devido ao Município.

8.7. Da Dotação Orçamentária:

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de dotações orçamentárias específicas da Secretaria Municipal de Saúde, consignadas no orçamento vigente, notadamente:

Órgão: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CORRENTINA Unidade: 0302 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade: 2.041 Manutenção das Ações da Atenção Primária Elemento de Despesas: 3.3.90.39
Fonte: 1500, 1600, 1621

8.8. Da Conformidade de Pagamento:

Todo pagamento estará condicionado à:

a) Apresentação da nota fiscal ou fatura devidamente atestada pela fiscalização;
b) Comprovação da manutenção da regularidade fiscal e trabalhista da contratada (certidões negativas);
c) Verificação da efetiva execução dos serviços e do fornecimento das peças;
d) Cumprimento das obrigações contratuais e legais pertinentes.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A empresa credenciada e contratada para execução dos serviços obriga-se a:

9.1. Obrigações Gerais:

9.1.1. Executar os serviços objeto deste Termo de Referência com estrita observância

das especificações técnicas, normas técnicas aplicáveis, boas práticas do segmento e determinações da fiscalização.

9.1.2. Manter, durante toda a vigência do credenciamento e dos contratos dele decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram seu credenciamento.

9.1.3. Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer alteração em seus dados cadastrais, contrato social, quadro societário, endereço ou representantes legais.

9.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços que executar, bem como por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de seus empregados, prepostos ou subcontratados.

9.1.5. Assumir todas as responsabilidades e riscos inerentes à execução dos serviços, inclusive as de natureza comercial, civil, trabalhista, previdenciária, fiscal e tributária, não estabelecendo qualquer vínculo empregatício entre seus profissionais e a Administração Municipal.

9.1.6. Manter sigilo sobre todas as informações e documentos da Secretaria Municipal de Saúde a que tiver acesso em razão da execução dos serviços, não os divulgando a terceiros sem autorização expressa.

9.2. Obrigações Relativas à Execução dos Serviços:

9.2.1. Iniciar os serviços nas datas e horários agendados, respeitando rigorosamente os prazos estabelecidos no item 7.4.

9.2.2. Alocar profissionais em número suficiente e com a qualificação técnica adequada para atender às demandas da Secretaria, observando as normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho.

9.2.3. Fornecer aos seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários à execução segura dos serviços, conforme as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, bem como uniformes ou crachás de identificação.

9.2.4. Dispor de ferramentas, instrumentos, equipamentos de teste e medição, veículos e demais recursos materiais necessários à perfeita execução dos serviços, em quantitativo compatível com as demandas.

9.2.5. Realizar diagnóstico preciso dos problemas apresentados, abstendo-se de propor soluções desnecessárias ou superdimensionadas.


9.2.6. Utilizar exclusivamente peças novas, originais ou genuínas, compatíveis com as especificações do fabricante do equipamento, ressalvada a hipótese do item 3.5.2, alínea "c".

9.2.7. Somente substituir peças mediante autorização prévia da fiscalização, salvo nas hipóteses de peças de pequeno valor previstas no item 6.5.5.

9.2.8. Entregar todos os relatórios técnicos previstos neste Termo de Referência, de forma clara, completa e legível, contendo as informações mínimas exigidas.

9.2.9. Permitir e facilitar à fiscalização, a qualquer tempo, o mais amplo e irrestrito acesso a todas as dependências da unidade onde estiver executando os serviços, bem como a documentos e informações relacionados à execução contratual.

9.3. Obrigações Relativas aos Prazos e Garantias:

9.3.1. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para diagnóstico, reparo, entrega de peças e conclusão dos serviços.

9.3.2. Responder pela garantia dos serviços executados e das peças fornecidas, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, realizando, às suas expensas, os reparos ou substituições necessários dentro desse período, quando o defeito for de sua responsabilidade.

9.3.3. Manter equipe de prontidão ou canal de comunicação disponível para atendimento emergencial, durante o horário comercial, informando previamente os contatos à fiscalização.

9.4. Obrigações Relativas à Documentação e Fiscalização:

9.4.1. Manter em sua sede ou filial, em local de fácil acesso à fiscalização, toda a documentação relativa aos serviços executados, incluindo relatórios, ordens de serviço, notas fiscais de aquisição de peças e comprovantes de garantia, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos.

9.4.2. Atender prontamente às solicitações, recomendações e determinações da fiscalização, relativas à execução dos serviços.

9.4.3. Submeter previamente à aprovação da fiscalização qualquer alteração no cronograma de manutenções preventivas, justificando tecnicamente a necessidade.

9.5. Obrigações Relativas a Subcontratação:


9.5.1. Não é permitida a subcontratação total do objeto.

9.5.2. A subcontratação parcial poderá ser autorizada pela Administração, em caráter excepcional, desde que:

a) Refira-se a serviços acessórios ou especializados não abrangidos pela capacidade técnica da contratada;
b) A subcontratada atenda às mesmas condições de qualificação técnica exigidas da contratada;
c) Não ultrapasse 30% (trinta por cento) do valor total do contrato;
d) Seja previamente comunicada e aprovada pela fiscalização, por escrito.

9.5.3. A contratada permanecerá integralmente responsável perante a Administração pelos serviços executados por subcontratadas, inclusive quanto à qualidade, prazos e garantias.

9.6. Obrigações Relativas ao Atendimento nas Unidades de Saúde:

9.6.1. Ao adentrar as unidades de saúde, os profissionais da contratada deverão:

a) Apresentar-se à direção ou coordenação da unidade;
b) Identificar-se com crachá ou uniforme;
c) Respeitar as normas internas da unidade, especialmente as relacionadas à segurança, biossegurança e circulação em áreas restritas;
d) Comunicar à direção da unidade qualquer intercorrência ou situação que possa afetar o funcionamento normal dos serviços.

9.6.2. A contratada deverá orientar seus profissionais quanto à postura ética e profissional no trato com servidores e usuários do sistema de saúde, vedado qualquer comportamento inadequado ou que cause constrangimento.

9.7. Obrigações Relativas à Inovação e Melhorias:

A contratada poderá, por iniciativa própria, propor à Administração melhorias nos processos de manutenção, atualizações tecnológicas ou substituição de equipamentos por modelos mais eficientes, sem que isso implique obrigação de contratação ou pagamento adicional.

9.8. Penalidades pelo Descumprimento:

O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a contratada às sanções previstas neste Termo de Referência e na legislação aplicável, conforme detalhado no

item 12.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A Secretaria Municipal de Saúde de Correntina/BA, na qualidade de contratante, obriga- se a:

10.1. Obrigações Gerais:

10.1.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias à execução dos serviços, fornecendo acesso irrestrito às unidades de saúde e aos equipamentos objeto da manutenção, nos horários agendados.

10.1.2. Designar formalmente, por meio de portaria ou ato administrativo equivalente, o(s) servidor(es) responsável(is) pela fiscalização do contrato, com competência para acompanhar, controlar, atestar e fiscalizar a execução dos serviços.

10.1.3. Prestar à contratada as informações e esclarecimentos necessários à boa execução dos serviços, de forma clara, precisa e tempestiva.

10.1.4. Comunicar à contratada, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que possível, qualquer alteração na programação de visitas preventivas ou necessidade de atendimentos corretivos.

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições e prazos estabelecidos no item 8, desde que cumpridas todas as exigências documentais e contratuais.

10.1.6. Manter atualizado o banco de preços de referência para o LOTE 02, realizando novas pesquisas periódicas que reflitam as condições de mercado.

10.2. Obrigações Relativas à Fiscalização:

10.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, de forma contínua e sistemática, verificando o cumprimento das especificações técnicas, prazos e demais condições estabelecidas.

10.2.2. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução dos serviços, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados.

10.2.3. Receber, analisar e responder, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os relatórios técnicos, orçamentos e demais comunicações apresentadas pela contratada.

10.2.4. Aprovar ou rejeitar, fundamentadamente, os orçamentos apresentados para fornecimento de peças, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de considerar- se aprovado tacitamente.

10.2.5. Atestar as notas fiscais/faturas apresentadas pela contratada, após verificação da conformidade dos serviços e fornecimentos realizados.

10.2.6. Convocar a contratada, sempre que necessário, para reuniões de alinhamento, avaliação de desempenho ou esclarecimento de dúvidas.

10.3. Obrigações Relativas às Unidades de Saúde:

10.3.1. Orientar os responsáveis pelas unidades de saúde quanto aos procedimentos para acionamento da contratada, registro de ocorrências e recebimento dos serviços.

10.3.2. Garantir que, no momento da execução dos serviços, haja nas unidades de saúde servidor designado para acompanhar os trabalhos e atestar o recebimento, quando necessário.

10.3.3. Assegurar que as unidades de saúde mantenham os equipamentos em condições mínimas de acesso e segurança para a realização das manutenções.

10.4. Obrigações Relativas à Documentação e Controle:

10.4.1. Manter arquivo organizado de toda a documentação relativa ao credenciamento e aos contratos dele decorrentes, incluindo ordens de serviço, relatórios técnicos, orçamentos, notas fiscais e comprovantes de pagamento.

10.4.2. Elaborar, mensalmente, relatório gerencial consolidado das atividades executadas, contendo indicadores de desempenho, prazos de atendimento, peças substituídas e valores pagos.

10.4.3. Disponibilizar à contratada, sempre que solicitado, acesso aos registros relativos aos serviços por ela executados, para fins de conferência e planejamento.

10.5. Obrigações Relativas à Transparência e Publicidade:

10.5.1. Manter publicamente disponível, no Portal da Transparência do Município ou em outro meio oficial, a relação atualizada das empresas credenciadas, com indicação dos lotes para os quais estão habilitadas.

10.5.2. Publicar, no Diário Oficial do Município, todos os atos oficiais relativos ao credenciamento, incluindo homologações, prorrogações, alterações contratuais e

aplicação de sanções.

10.6. Obrigações Relativas à Condução do Credenciamento:

10.6.1. Manter o credenciamento permanentemente aberto, permitindo a inscrição de novas interessadas a qualquer tempo, conforme item 5.2.2.

10.6.2. Processar os pedidos de credenciamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, conforme item 4.3.2.

10.6.3. Convocar as empresas credenciadas para comprovação periódica da manutenção das condições de habilitação, garantindo prazo razoável para atendimento.

10.7. Obrigações Relativas à Aplicação de Sanções:

10.7.1. Instaurar processo administrativo específico, garantido o contraditório e a ampla defesa, sempre que houver indício de descumprimento contratual que possa ensejar aplicação de sanções.

10.7.2. Comunicar formalmente à contratada a abertura de processo para aplicação de sanções, intimando-a para apresentar defesa prévia no prazo legal.

10.7.3. Aplicar as sanções cabíveis, de forma motivada e proporcional à infração cometida, nos termos do item 12.

10.8. Da Vedação à Interferência:

É vedado à contratante ou a seus servidores:

a) Interferir na administração interna da contratada ou dirigir a execução dos serviços de forma a caracterizar subordinação direta dos empregados da contratada;
b) Praticar atos de ingerência na seleção e capacitação dos profissionais da contratada;
c) Determinar a execução de serviços não previstos no objeto deste Termo de Referência, salvo por meio de aditamento contratual.

10.9. Da Responsabilidade por Danos:

A contratante não se responsabilizará por danos ou prejuízos sofridos pela contratada ou por seus profissionais no desempenho dos serviços, salvo quando comprovadamente decorrentes de ação ou omissão culposa de seus servidores no exercício das atribuições de fiscalização.

11. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

11.1. Da Designação da Fiscalização:

11.1.1. A Secretaria Municipal de Saúde designará, por meio de portaria ou ato administrativo equivalente, um ou mais servidores efetivos ou ocupantes de cargo em comissão para atuarem como fiscais do contrato, responsáveis pelo acompanhamento, controle e fiscalização da execução dos serviços.

11.1.2. Poderá ser designado, ainda, um gestor do contrato, responsável pela coordenação das atividades de fiscalização e pela interlocução com a contratada em questões administrativas e contratuais.

11.1.3. A designação formal especificará as atribuições de cada agente público envolvido na fiscalização, bem como os limites de sua competência.

11.2. Das Atribuições da Fiscalização:

Compete à fiscalização, sem prejuízo de outras atribuições previstas neste Termo de Referência:

11.2.1. Quanto ao acompanhamento dos serviços:

a) Acompanhar in loco, sempre que julgar necessário, a execução dos serviços preventivos e corretivos;
b) Verificar o cumprimento dos prazos estabelecidos para diagnóstico, reparo e conclusão;
c) Conferir a qualidade técnica dos serviços executados, bem como a adequação das peças aplicadas;
d) Examinar os relatórios técnicos apresentados pela contratada, solicitando esclarecimentos ou complementações quando necessário;
e) Manter registro sistemático de todas as ocorrências relacionadas à execução dos serviços.

11.2.2. Quanto à aprovação de orçamentos e peças:

a) Analisar os orçamentos apresentados para fornecimento de peças (LOTE 02), confrontando-os com o banco de preços de referência;
b) Autorizar, por escrito, a aquisição e aplicação das peças, ressalvada a hipótese do item 6.5.5;
c) Verificar a conformidade das peças aplicadas com as especificações técnicas e com o orçamento aprovado.

11.2.3. Quanto à medição e pagamento:

a) Atestar as notas fiscais/faturas apresentadas pela contratada, após verificação da efetiva execução dos serviços e fornecimento das peças;
b) Encaminhar os processos de pagamento à unidade competente, instruídos com a documentação necessária;
c) Comunicar à contratada eventuais glosas ou retenções, fundamentadamente.

11.2.4. Quanto à aplicação de sanções:

a) Registrar e comunicar à autoridade competente qualquer descumprimento contratual passível de aplicação de sanções;
b) Instruir os processos administrativos para aplicação de penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa;
c) Propor, fundamentadamente, a aplicação das sanções cabíveis.

11.3. Dos Instrumentos de Controle:

11.3.1. Ordem de Serviço (OS):

Toda demanda de manutenção, seja preventiva ou corretiva, será formalizada por meio de Ordem de Serviço, contendo no mínimo:

a) Número sequencial da OS;
b) Unidade de saúde e equipamento a ser atendido;
c) Descrição sucinta da demanda;
d) Prazo para atendimento;
e) Nome do responsável pela emissão.

11.3.2. Relatório Técnico de Atendimento (RTA):

Ao final de cada intervenção, a contratada apresentará Relatório Técnico de Atendimento, conforme especificado no item 3.6.3, que servirá como base para o atesto da fiscalização.

11.3.3. Diário de Ocorrências:

A fiscalização manterá, físico ou eletrônico, um Diário de Ocorrências onde serão anotados todos os fatos relevantes relacionados à execução dos serviços, incluindo:

a) Descumprimentos de prazos;
b) Qualidade insatisfatória dos serviços;
c) Problemas com peças aplicadas;
d) Reclamações das unidades de saúde;
e) Orientações e determinações à contratada;

f) Outras ocorrências dignas de registro.

11.3.4. Relatório Mensal de Fiscalização:

Mensalmente, a fiscalização elaborará relatório consolidado das atividades do período, contendo:

a) Quantitativo de ordens de serviço emitidas e atendidas;
b) Prazos médios de atendimento;
c) Principais problemas identificados;
d) Peças mais demandadas e valores despendidos;
e) Avaliação do desempenho da contratada;
f) Recomendações para melhoria dos serviços.

11.4. Do Recebimento dos Serviços:

11.4.1. Recebimento Provisório:

Concluída a execução do serviço, o responsável pela unidade de saúde ou servidor designado pela fiscalização procederá ao recebimento provisório, atestando que os serviços foram realizados e que o equipamento se encontra em condições de uso.

11.4.2. Recebimento Definitivo:

Após a conferência da documentação, verificação da qualidade dos serviços e aprovação pela fiscalização, dar-se-á o recebimento definitivo, que autoriza o pagamento e inicia a contagem do prazo de garantia.

11.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada por vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, bem como por danos causados à Administração ou a terceiros.

11.5. Do Controle de Qualidade e Desempenho:

11.5.1. Indicadores de Desempenho:

A fiscalização acompanhará os seguintes indicadores de desempenho da contratada:

a) Índice de Cumprimento de Prazos (ICP): percentual de atendimentos realizados dentro dos prazos estabelecidos;
b) Índice de Satisfação das Unidades (ISU): aferido por meio de pesquisa de satisfação aplicada aos responsáveis pelas unidades atendidas;
c) Índice de Reincidência de Defeitos (IRD): percentual de serviços que retornaram em

garantia no período;
d) Tempo Médio de Diagnóstico (TMD): tempo médio entre o acionamento e a apresentação do diagnóstico;
e) Tempo Médio de Reparo (TMR): tempo médio entre a aprovação do diagnóstico e a conclusão do reparo.

11.5.2. Metas de Desempenho:

Serão estabelecidas as seguintes metas mínimas de desempenho:

a) ICP igual ou superior a 90% (noventa por cento);
b) ISU igual ou superior a 80% (oitenta por cento) de respostas "bom" ou "ótimo";
c) IRD inferior a 10% (dez por cento).

11.5.3. Consequências do Não Atendimento das Metas:

O não atingimento das metas de desempenho, de forma reiterada, poderá ensejar:

a) Notificação formal para apresentação de plano de melhoria;
b) Aplicação de sanções administrativas, nos termos do item 12;
c) Descredenciamento, em casos de desempenho insatisfatório persistente.

11.6. Da Ação das Unidades de Saúde:

11.6.1. Os responsáveis pelas unidades de saúde deverão:

a) Comunicar à fiscalização, tempestivamente, qualquer falha ou irregularidade nos equipamentos;
b) Acompanhar, sempre que possível, a execução dos serviços em sua unidade;
c) Fornecer à contratada as informações necessárias sobre o funcionamento dos equipamentos;
d) Atestar o recebimento provisório dos serviços, quando solicitado.

11.6.2. É vedado aos responsáveis pelas unidades de saúde:

a) Solicitar diretamente à contratada a execução de serviços, sem prévia autorização da fiscalização;
b) Realizar acordos ou ajustes verbais com a contratada;
c) Interferir na execução técnica dos serviços.

11.7. Da Publicidade dos Atos de Controle:

Os relatórios de fiscalização, diários de ocorrências e demais documentos de controle

serão públicos e poderão ser solicitados por qualquer interessado, ressalvadas as informações sigilosas protegidas por lei.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Das Disposições Gerais:

12.1.1. A empresa credenciada que, no curso da execução dos serviços ou em razão do credenciamento, incorrer em qualquer das infrações previstas neste Termo de Referência ou na legislação aplicável, estará sujeita, garantidos o contraditório e a ampla defesa, às seguintes sanções administrativas:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de contratar com o Município de Correntina/BA;
d) Descredenciamento.

12.1.2. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente, quando a infração cometida assim o justificar.

12.1.3. A aplicação das sanções não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da contratada de reparar os danos causados à Administração ou a terceiros.

12.2. Das Infrações e Sanções Específicas:

12.2.1. Advertência:

Será aplicada a sanção de advertência por escrito nas seguintes hipóteses:

a) Descumprimento de obrigações contratuais de menor gravidade, desde que não haja reiteração;
b) Atraso injustificado no início dos serviços, por período inferior a 24 (vinte e quatro) horas;
c) Apresentação de relatórios técnicos incompletos ou com informações insuficientes, desde que sanado no prazo concedido pela fiscalização;
d) Pequenas irregularidades no atendimento que não causem prejuízo significativo à Administração.

12.2.2. Multa:

Será aplicada a sanção de multa nas seguintes hipóteses e percentuais:

a) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do serviço não realizado ou da peça não entregue, limitada a 30 (trinta) dias, em caso de atraso injustificado no

cumprimento de qualquer obrigação contratual;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ordem de serviço, conforme o caso, nas hipóteses de:

Inexecução parcial do objeto;

Execução inadequada dos serviços que cause danos à Administração; Aplicação de peças em desacordo com as especificações técnicas;
Reincidência em infrações anteriormente punidas com advertência.
c) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da ordem de serviço, conforme o caso, nas hipóteses de:

Inexecução total do objeto; Abandono de serviço;
Recusa injustificada em atender ordem de serviço, por mais de 02 (duas) vezes no período de 30 (trinta) dias;

Transferência a terceiros, sem autorização da Administração, das obrigações assumidas.

12.2.3. Impedimento de Contratar:

Será aplicada a sanção de impedimento de contratar com o Município de Correntina/BA pelo prazo de até 03 (três) anos, nas seguintes hipóteses:

a) Descumprimento injustificado de cláusulas contratuais que cause prejuízo significativo à Administração;
b) Fraude ou tentativa de fraude na execução dos serviços;
c) Apresentação de documento falso ou declaração falsa;
d) Comportamento inidôneo ou má-fé nas relações com a Administração;
e) Reincidência em infrações punidas com multa compensatória de 20% (vinte por cento).

12.2.4. Descredenciamento:

Será aplicada a sanção de descredenciamento, com exclusão definitiva do cadastro de credenciados, nas seguintes hipóteses:

a) Perda das condições de habilitação exigidas para o credenciamento;

b) Condenação definitiva por prática de ato de improbidade administrativa ou crime contra a Administração Pública;
c) Declaração de inidoneidade por outro ente público;
d) Reiterado descumprimento das obrigações contratuais, mesmo após aplicação de sanções;
e) Três ou mais recusas injustificadas de atendimento no período de 12 (doze) meses.

12.3. Do Procedimento para Aplicação de Sanções:

12.3.1. Constatada qualquer infração, a fiscalização lavrará relatório circunstanciado, que será encaminhado à autoridade competente para instauração de processo administrativo sancionador.

12.3.2. A empresa será notificada para apresentar defesa prévia, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação.

12.3.3. Apresentada ou não a defesa, a autoridade competente decidirá fundamentadamente pela aplicação ou não da sanção, no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

12.3.4. Da decisão que aplicar sanção, caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da ciência da decisão.

12.3.5. A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as demais sanções, observado o devido processo legal.

12.4. Do Pagamento da Multa:

12.4.1. A multa aplicada deverá ser paga pela contratada no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da intimação da decisão definitiva que a impôs.

12.4.2. Em caso de pagamento da multa após o vencimento, incidirão correção monetária e juros de mora, na forma da lei.

12.4.3. A contratada poderá efetuar o pagamento da multa por meio de depósito judicial ou diretamente à Secretaria Municipal de Fazenda, mediante guia própria.

12.4.4. Não ocorrendo o pagamento no prazo estabelecido, a multa será inscrita em dívida ativa e cobrada judicialmente.

12.4.5. A Administração poderá, a seu critério, descontar o valor da multa de eventuais créditos devidos à contratada.

12.5. Da Prescrição:


12.5.1. A pretensão punitiva da Administração prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da prática do ato lesivo ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

12.5.2. O prazo prescricional será interrompido pela instauração do processo administrativo sancionador ou por qualquer ato inequívoco da Administração que importe apuração do fato.

12.6. Do Descredenciamento Voluntário:

12.6.1. A empresa credenciada poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento voluntário, mediante comunicação formal à Secretaria Municipal de Saúde, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.6.2. O descredenciamento voluntário não exime a empresa das responsabilidades decorrentes de serviços já contratados e não concluídos, nem das sanções por infrações praticadas anteriormente ao pedido.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Do Caráter Não Obrigatório do Credenciamento:

13.1.1. O credenciamento de que trata este Termo de Referência não obriga a Secretaria Municipal de Saúde a contratar qualquer dos credenciados, constituindo mera expectativa de direito para as empresas habilitadas.

13.1.2. A Administração contratará os serviços de acordo com sua necessidade, conveniência e oportunidade, observados os critérios objetivos estabelecidos no item 5.5.

13.2. Da Inexistência de Exclusividade:

13.2.1. O presente credenciamento é realizado em caráter não excludente, podendo a Administração, a qualquer tempo, credenciar novas empresas interessadas que atendam aos requisitos estabelecidos.

13.2.2. A existência de empresas credenciadas não impede a Administração de realizar licitação específica para o mesmo objeto, sempre que julgar mais vantajoso ao interesse público.

13.3. Da Vigência e Prorrogação:

13.3.1. O credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da data de

homologação do primeiro credenciado ou da publicação do ato de abertura do chamamento público.

13.3.2. Poderá ser prorrogado por sucessivos e iguais períodos, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do art. 79, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração e persistam as condições que justificaram o credenciamento.

13.4. Da Atualização do Credenciamento:

13.4.1. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, convocar os credenciados para comprovação da manutenção das condições de habilitação, mediante apresentação de documentação atualizada.

13.4.2. O credenciado que não atender à convocação no prazo estipulado, ou que tiver sua documentação considerada irregular, será notificado para regularização, sob pena de suspensão ou descredenciamento.

13.5. Da Interpretação e Integração:

13.5.1. Os casos omissos ou as dúvidas de interpretação deste Termo de Referência serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, à luz da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

13.5.2. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos:

a) O Edital de Chamamento Público;
b) A minuta do contrato (Anexo I);
c) O modelo de Ordem de Serviço (Anexo II);
d) O modelo de Relatório Técnico de Atendimento (Anexo III);
e) A tabela de equipamentos e valores de referência (Anexo IV), se houver;
f) A relação das unidades de saúde e respectivos equipamentos (Anexo V).

13.6. Da Publicidade e Transparência:

13.6.1. Este Termo de Referência, bem como todos os atos dele decorrentes, serão publicados no Diário Oficial do Município e divulgados no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Correntina/BA.

13.6.2. A relação atualizada das empresas credenciadas será mantida em local de fácil acesso ao público, na sede da Secretaria Municipal de Saúde e no site oficial do Município.

13.7. Da Revisão e Alteração:


13.7.1. Este Termo de Referência poderá ser alterado, de ofício ou mediante provocação justificada, desde que respeitados os direitos adquiridos e a legislação aplicável.

13.7.2. As alterações serão publicadas e comunicadas a todos os credenciados, garantindo-se prazo razoável para adequação, quando necessário.

13.8. Da Vedação de Práticas Lesivas:

É vedado às empresas credenciadas, sob pena de descredenciamento e demais sanções cabíveis:

a) Praticar atos de corrupção, fraude ou conluio;
b) Oferecer vantagens indevidas a servidores públicos;
c) Utilizar mão de obra infantil ou em condições análogas à escravidão;
d) Descumprir normas de proteção ao meio ambiente;
e) Praticar qualquer ato atentatório à Administração Pública ou ao interesse público.

13.9. Da Propriedade Intelectual:

Os relatórios, diagnósticos, laudos técnicos e demais documentos produzidos pela contratada em razão da execução dos serviços são propriedade da Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser utilizados livremente para fins administrativos e de planejamento, vedada sua comercialização ou divulgação sem autorização prévia.

13.10. Da Comunicação:

13.10.1. As comunicações entre a Secretaria Municipal de Saúde e as empresas credenciadas serão realizadas preferencialmente por escrito, mediante protocolo ou por meio eletrônico com confirmação de recebimento.

13.10.2. A empresa credenciada deverá manter endereço eletrônico (e-mail) e telefone de contato atualizados, sob pena de responsabilidade pela não localização.

13.11. Do Foro:

Fica eleito o Foro da Comarca de Correntina, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Termo de Referência e dos contratos dele originados, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

13.12. Da Planilha de Lotes e Referência de Preços:

Integra este Termo de Referência, para fins de elaboração de propostas e futura

contratação, a seguinte planilha contendo a especificação dos lotes, a descrição dos serviços, a unidade de medida, o valor de referência e os critérios de formação de preços:

PLANILHA DE LOTES – CREDENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO ODONTOLÓGICA

	PLANILHJA ORÇAMENTÁRIA

	

LOTE
	

ESPECIFICAÇÃO
	

DESCRIÇÃO DETALHADA
	

UNIDADE
	

QUANT.
	VALOR UNITÁRIO DE REFERÊNCI
A (R$)
	VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA (R$)
	
FORMA DE PAGAMENTO

	















1
	


Prestação de Serviços (Mão de Obra)
	Serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos, incluindo mão de obra especializada, deslocamento, ferramental e equipamentos de teste, com disponibilidade para atendimento programado
e emergencial.
	



Mês
	



12
	



R$ 8.000,00
	



R$ 96.000,00
	


Preço fixo mensal

	
	Composição do LOTE 01:

	
	

1.1. Manutenção preventiva programada
	Visitas técnicas periódicas para inspeção, limpeza, lubrificação, verificação e calibração de equipamentos, conforme cronograma aprovado pela fiscalização, com periodicidade mínima
trimestral por equipamento.
	


Incluso
	


-
	


-
	


-
	


-

	
	

1.2. Manutenção corretiva
emergencial
	Atendimento para diagnóstico e reparo de falhas ou mau funcionamento, com prazo máximo de 24h para diagnóstico inicial e 48h para conclusão (emergenciais) ou 5
dias (rotina).
	


Incluso
	


-
	


-
	


-
	


-

	
	
1.3. Relatórios técnicos
	Elaboração e entrega de relatórios detalhados após cada intervenção, conforme
modelo do Anexo III.
	
Incluso
	
-
	
-
	
-
	
-

	
	1.4. Garantia dos serviços
	Garantia mínima de 90 dias
para todos os serviços executados.
	
Incluso
	
-
	
-
	
-
	
-

	


2
	

Fornecimento de Peças
	Fornecimento de componentes, partes e peças originais ou genuínas necessárias à manutenção dos equipamentos, mediante orçamento prévio aprovado
pela fiscalização.
	

Percentu al de desconto
	

Estimativa global
	


10%
	

R$ 100.000,00
	
Percentual de desconto sobre banco de preços




	
	Composição do LOTE 02:

	
	2.1. Peças hidráulicas
	Mangueiras, conexões, válvulas, pistões, registros,
vedantes, entre outros.
	
Unitário
	Conforme demanda
	10%
desconto
	
Estimado
	Banco de preços

	
	
2.2. Peças pneumáticas
	Mangueiras, conectores, reguladores de pressão, válvulas pneumáticas, entre
outros.
	
Unitário
	
Conforme demanda
	
10%
desconto
	
Estimado
	
Banco de preços

	
	
2.3. Peças elétricas e eletrônicas
	Fiações, cabos, sensores, atuadores, placas eletrônicas, motores, resistências, chaves, interruptores, entre
outros.
	

Unitário
	
Conforme demanda
	
10%
desconto
	

Estimado
	
Banco de preços

	
	2.4. Peças mecânicas
	Engrenagens, rolamentos, correias, parafusos especiais,
articulações, entre outros.
	
Unitário
	Conforme demanda
	10%
desconto
	
Estimado
	Banco de preços

	
	2.5. Filtros e componentes de
desgaste
	Filtros de ar, filtros de água, elementos filtrantes, anéis de vedação, entre outros.
	
Unitário
	Conforme demanda
	10%
desconto
	
Estimado
	Banco de preços

	
	
2.6. Componentes para autoclaves
	Resistências, válvulas solenoides, sensores de temperatura e pressão, bombas de vácuo, entre
outros.
	

Unitário
	
Conforme demanda
	
10%
desconto
	

Estimado
	
Banco de preços

	
	
2.7. Componentes para compressores
	Válvulas de retenção, manômetros, pressostatos, drenos automáticos, correias,
polias, entre outros.
	
Unitário
	
Conforme demanda
	
10%
desconto
	
Estimado
	



13.12.1. Observações Importantes sobre a Planilha:

a) Para o LOTE 01, os valores apresentados são meramente referenciais para fins orçamentários. A empresa credenciada deverá apresentar sua própria proposta de preço fixo mensal por consultório, considerando que atualmente a rede municipal conta com 12 (doze) consultórios odontológicos, conforme relação do item 2.1;

b) O valor mensal de referência de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por mês totaliza R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) para os 12 (doze) meses de vigência inicial;

c) O valor mensal do LOTE 01 deverá contemplar todos os custos operacionais da contratada, incluindo mão de obra especializada, encargos trabalhistas e previdenciários, deslocamento, ferramental, equipamentos de teste, EPIs, administrativos e lucro;

d) Para o LOTE 02, a empresa credenciada deverá apresentar proposta de percentual de desconto a ser aplicado sobre os valores constantes do banco de preços de referência adotado pela Secretaria Municipal de Saúde;


e) O percentual de desconto de 10% (dez por cento) apresentado na planilha é meramente ilustrativo, devendo cada credenciada ofertar seu próprio percentual, que poderá ser maior ou menor;

f) O valor global estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o LOTE 02 é uma projeção para fins orçamentários, considerando a demanda estimada de peças para o período de 12 (doze) meses. O efetivo pagamento ocorrerá com base nas peças efetivamente fornecidas e aplicadas;

g) O percentual de desconto ofertado para o LOTE 02 será único e aplicável a todas as peças, independentemente da categoria;

h) O banco de preços de referência será atualizado periodicamente pela Secretaria, no mínimo a cada 06 (seis) meses, garantindo que os valores praticados reflitam as condições de mercado;

i) A empresa poderá se credenciar para um ou ambos os lotes, devendo indicar expressamente em sua proposta sua opção;

j) A Planilha de Lotes poderá ser detalhada em anexo específico, com a relação nominal de peças mais comuns e seus respectivos códigos de referência, para agilizar a aprovação de orçamentos.

13.12.4. As propostas apresentadas são irrevogáveis e irretratáveis durante a vigência do credenciamento, salvo para redução dos preços (LOTE 01) ou aumento do percentual de desconto (LOTE 02) em benefício da Administração, mediante proposta formal da credenciada.

13.12.5. Síntese Orçamentária:

	LOTE
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR ESTIMADO (12 MESES)

	1
	Prestação de Serviços (Mão de Obra)
	R$ 96.000,00

	2
	Fornecimento de Peças (estimativa)
	R$ 100.000,00

	
	TOTAL ESTIMADO
	R$ 196.000,00



13.12.6. Os valores estimados constantes desta planilha são meramente referenciais para fins de planejamento orçamentário, não constituindo compromisso mínimo de contratação nem limite máximo intransponível, podendo a Administração contratar valores inferiores ou superiores, conforme a demanda efetiva e a disponibilidade orçamentária.

14. DOS ANEXOS

Integram o presente Termo de Referência, para todos os fins e efeitos legais, os seguintes documentos:

14.1. ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Documento contendo o Estudo Técnico Preliminar que fundamentou a contratação, com a descrição da necessidade, a análise das alternativas, a estimativa da demanda, o levantamento de mercado, a justificativa da solução escolhida e demais elementos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

14.2. ANEXO II – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Documento contendo a formalização da demanda pela área técnica da Secretaria Municipal de Saúde, com a especificação da necessidade, a quantidade estimada, a justificativa para a contratação e a indicação da disponibilidade orçamentária.



Correntina/BA, 09 de março de 2026.


Jacqueline Bonfim Secretária de Saúde

































ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO CREDENCIAMENTO Nº 003/2026
Processo Administrativo nº 057/2026

	RAZÃO SOCIAL/NOME:
	

	CNPJ/CPF:
	
	RESPONSÁVEL LEGAL:
	

	ENDEREÇO:
	
	CIDADE:
	

	TELEFONE:
	
	
	



Ao Município de XXXXX-Ba,
Comissão de Contratação.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa	, inscrita no CNPJ/CPF sob o n°	, com sede na		(endereço completo), vem por meio do presente solicitar o seu CREDENCIAMENTO para o fornecimento de refeições self-service, marmitas e lanches em atendimento às demandas das diversas secretarias e fundos municipais, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as informações constantes no Edital e seus anexos, no(s) LOTE(S) nº	, constante no item 4. Do Termo de Referência, anexo ao edital.

Nesta oportunidade, informamos concordar em prestar os referidos serviços pelos preços fixados na Tabela de Procedimentos mencionados, bem como aceitamos todas as condições de pagamento e as exigências do edital em epígrafe.

Nestes termos,

Pede e espera a homologação no referido Credenciamento.

 	,	,	, 2026.






Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)




ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2026
Processo Administrativo nº 0572026



Eu,	, portador do RG nº	e do CPF nº	, representante legal do licitante
 		(razão social), CNPJ nº	, interessado em participar do Credenciamento nº	/	, Processo n°	/	, DECLARO, sob as penas da Lei, que:

DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Artigo 1º, e no inciso III, do Artigo 5º, da Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;



 	,	,	, 2026.





Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)




ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORRENTINA - BA, E A EMPRESA	.
O MUNICIPIO DE CORRENTINA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.221.741/0001-07, com sede na Rua da chácara, 445, Loteamento Antonio de França, Correntina-Ba, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr° Walter Mariano Messias de Souza CPF 676.489.835-91, residente e domiciliado na		(endereço completo), doravante denominado  CREDENCIENTE, e a empresa			, inscrita no CNPJ sob o nº.		, com sede na		(endereço completo), representado neste ato pelo o Sr°.	, portador do RG n°	, e CPF		, residente e domiciliado na		(endereço completo), doravante designado CREDENCIADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°       /        , relativo ao Chamamento Público, através do Credenciamento nº 003/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Credenciamento, mediante as cláusulas e condições a seguir dispostas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é o credenciamento de	.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 O regime de execução contratual, far-se-á sob a forma de execução direta, por meio de credenciamento,  conforme art. 6º, inciso XLIII da Lei que regi o presente contrato.
2.2 Os serviços devem ser prestados de acordo com os prazos, valores e condições estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao edital que compõe o referido processo administrativo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1 O CREDENCIADO compromete-se a prestar os serviços de acordo com as necessidades e solicitações do CREDENCIANTE, nos termos do requerimento de credenciamento e tabela abaixo:

	LOTE

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS
	UNID.
	VALOR/HORA (R$)

	1
	
	
	


3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.2 Em razão da natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, por este motivo, o valor do contrato se dará pelo custo unitário, e dependerá do total de horas as serem contratadas futuramente, ficando a CREDENCIADO ciente do serviço a ser realizado quando da comunicação feita pela CREDENCIANTE.
3.3 Os preços unitários dos serviços contratados são os constantes da tabela no item 3.1.
3.4 O valor fixado para a remuneração poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica.
3.5 O primeiro reajuste somente ocorrerá depois de decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato, e assim sucessivamente com os demais possíveis reajustes.
CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1 Forma de Pagamento:
4.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CREDENCIADA.



4.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
4.2 Prazo de Pagamento:
4.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
4.2.3 No caso de atraso pelo CREDENCIANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Geral de Preços de Mercado (IGPM-FGV) de correção monetária.
4.3 Condições do Pagamento:
4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
4.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
4.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data de emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
4.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, conforme documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
4.3.6 Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
4.3.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
4.3.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.
4.3.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.3.9.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.3.10  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
5.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração Municipal e em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual deste exercício, e serão indicadas no ato de emissão da Nota de Empenho.




6.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021.
7.2 A CREDENCIADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
7.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.5 Caso seja pertinente ao objeto, a contratação poderá ser submetida a reajustamento de seus preços, nos termos do art. 92, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021;
7.6 Também durante a vigência da contratação, a CREDENCIADA poderá solicitar a revisão dos preços para manter a equação econômico-financeira do contrato, mediante a comprovação dos fatos, inclusive com demonstração em planilhas de custos.
CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO
8.1 A fiscalização será exercida por servidores designados por Portaria pelo CREDENCIANTE, aos quais competirá acompanhar a execução da contratação e sanar as dúvidas que surgirem, nos termos do art. 104 e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE E CREDENCIADA
9.1 Constituem obrigações da CREDENCIADA:
a) efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula Quarta deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.
9.2 Constituem obrigações da CREDENCIADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e no Termo de Referência;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município poderá aplicar a CREDENCIADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
10.2 Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o Município, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
10.3 O Município reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
10.4 Nenhum pagamento será efetuado à CREDENCIADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O presente Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CREDENCIADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;




11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CREDENCIADA o direito à prévia e ampla defesa.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.1	Os casos omissos serão decididos pela CREDENCIANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
13.1 O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 79, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
13.2 Incumbirá à CREDENCIANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1	É eleito o Foro da Comarca de Correntina-Ba, como único e competente para dirimir os litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o representante do CREDENCIANTE e o da CREDENCIADA, para que se produzam os efeitos legais.

 	,	/	/ _	.
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